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LEI n~ 140,de 30 de setembro de 1 948. 

Cria o distrito de Paz de Guia Lopes 
de Laguna, situado no município de 
Nioaque. 

o GOVERNADOR DO ESTA DO DE MA TO GROSSO: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do ES 

tado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo l~ - Fica criado o distrito de Paz 

Guie Lopes da Laguna, situado no município de Nloeque 

COm os seguintes limites: 

de 

• 

Partindo da fóz do carrego Ariranha no rio h~l 

renda, seguindO pelo carrego Arirenha 8cima até sua cabe 

ceíra; daí pelo divisor das águas dos rios Nioaque e ~i 

renda até a serra do Amambaí, seguândo deí pela referida 

serra até alcançar as nascentes do rio l,~iranda, seguindo 

por êste abaixo até a fóz do carrego Ariranha, ponto de 
~ 

partida. 

Artigo 22 - ~evogam-se as disposições em con 

trério. 

Paléci o Alencastro, em Cu iabá, 30 de setembro 

de 1 948, 127 !l- dá Indepen-dênci e e 6('12 da República. 
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